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VISTO3 E RILATAD0  os autos dos enbargoa opostos 

por Manoel, doa jantou  i1va t& decisão da Segunda Câmara dê te 

Conselho, que confirmou a aposentadoria concedida ao aibargante 

pela Junta Administrativa da Caixa de ,poeentadoria e Pensões 

dos Portuários de Jantes, calculada de acôrdo com o artigo 78 

do decreto n. 20.465, de 1 de outubro de l'31: 

A espécie 'S a seguinte: 

A Caixa de Aposentadoria a Penadeu dos Portu riou 

de Santos concedeu aposentadoria a seu associado Manoel dos 

Santos "u va, que exercia o cargo de tesoureiro da mesma Cai-

xa, na forma do art. 78 do dec. n. 2(;.465, do 3. de outubro de 

3.9 1, na importância de Re. 1s000�0009 por mas. 

A segunda Câmara dêate Co selho, por ac6r âo de 3 

de outubro de l93 , publicado no Diário Oflcial"de 11 do mesmo 

mês e ano, aprovou a concessão do benefício e confirmou o cãl-

culo, deterrinando, ta b&m ) que o pagarvtento da aposentadoria 

00m82a55e a contar do ato do afastamento do aposentado. 

Dentro do prazo legal o interessado Manoel dos 

Jantou Silva apresentou o recurso de embargos, no sentido de 

lhe ser concedida aposentadoria com os vencimentos irtegrais, 

ou caso isso no fôsse possível, que se computasse o vencimen-

to de as. 2:000 000 como média, e dele se calculassem os 23 

avos, te conformidade com os dispositivos da lei, para formar 

a importância do benefício. 

Isto posto, e 

CONSIDERAMDC) que a Caixa concedeu aposentadoria 
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com metade dos vencimentos, como determina o art. 78 do dec. n.. 

20.466; 

coNxi)timANDo que o interessado entende que  quando 

e observa o referido artigo, a aposentadoria no 4 da metade 

doe vencimentos, mas de tantos trinta avos de vencimentos da im-

port ncia da média do benef cio pelos anos de serviço; 

CONSIDERANDO que o interessado alega que o seu ven-

cimento era de  . 2z000 000, mensais, e que, tendo 23 anos de 

aervigo, não está exato o cálculo da Caixa; 

0N3IDBZÁUD0 que, pela documentação apx'eeeritada, se 

verifica que o recorrente, em 36 meses, no percebeu as. 2i000S000, 

81 sim, em 13 meses,  s. ).:360 000, em 22 meses  8. 1s600 000. 

e em 1 zna, Ra, 2:00(4000; 

C0N3IDT•RAflDO que, nessas condi s, o cálculo exato 

4 o da mesma Caixa, correspondendo a s. 9803000, que passa a 

ser de as. 1:00 (4000, conforme determina o art, 78 daquele de-

ereto;' 

CONSIDERANDO que o recorrente embargou o ac6rd o, 

afim de obter vencimentos integrais, alegando se basear em deci-

ees anteriores do Conselho Nacional do Trabalho; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência, mala recente, que 

ficou prevalecendo, 6 a tirzaada pelo ae6rd o de 1 de dezembro 

de 19Ja, nste Conselho, em sesc o plena, sendo relator o Dr.Iri-

neu Malagueta, proferido no Processo n2 12.415/38,e quefoi apro-

vado por decisão ministerial, ficando estabelecido que as apo-

sentadorias em condi es un&logae n.o são concedidas com venci-

mentos integrais, mas de acÔrdo com o art. 78 do decreto ri..., 

20.465; 

C0N3ID RAND0, ainda, que a a%-,estão do l3erviço TCn 

co Atuarial de que seja descontada da aposentadoria a importân-

cia relativa ao § 12 do art. 25 do dec. n. 20.465, eat, como 

pondera a Procuradoria Geral  em desacordo com a lei e julgados 



1 

OID1 MQ3  i AHT OQk1i  AQ  k1OI3A1  OTk1 MATflA9 Q - .=) .1 T ,M 

anteriores; 

-3.. 

CONSIDERANDO que, efetivamente, por ac6rdtio de 16 

de junho de 1932, publicado no Diário Oficial de 9 de julho de 

1932, iate Conselho resolveu que o desconto constante do § 12 

do art. 25, do dcc, n. 20.465, dão se aplica ás aposentadorias 

por invalidez, juriapruc% ncia esua confirmada por despacho minis-

terial, Diário Oficial de 19 de novembro de 1932, aceitando, co-

mo raz o de deoidir,o parecer do Consultor Jzrfdico do Ministé-

rio do Trabalho,Indtistria e Comõrciog o maio injusto ainda se-

ria tal desconto em aposentadoria como a doa autos; 

RLOL'JE o Conselho Nacional do frabalho, em ses-

são plena, rejeitar os embai-os para confirmar a decisão da Cmai. 

ra. 

Rio de Janeiro 28 de dezembro de 1939 

a) Francisco Barbosa de Rezende 

a) Moreira do Azevedo 

Fui presente  -a) Nattu'cia silveira 
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